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DECISÃO Nº 15, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024DECISÃO Nº 15, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024

Aprova a Programação Orçamentária Anual – 2025, do Ins tuto
La no-Americano de Tecnologia, Infraestrutura e Território –
ILATIT.

O CONSELHO DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE TECNOLOGIA INFRAESTRUTURA E TERRITÓRIO CONSUNI - ILATIT,O CONSELHO DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE TECNOLOGIA INFRAESTRUTURA E TERRITÓRIO CONSUNI - ILATIT, no uso das atribuições que lhe
conferem o seu Regimento Interno, o Regimento Geral da UNILA, e considerando: O Processo nº 23422.016057/2024-41; a aprovação na 53ª Sessão
Ordinária do CONSUNI-ILATIT, realizada em 26 de setembro de 2024; DECIDE:

 

Art. 1º Aprovar a Programação Orçamentária Anual – 2025, do Instituto Latino-Americano de Tecnologia, Infraestrutura e Território – ILATIT, nos termos
do Processo nº 23422.016057/2024-41, a saber:

I - Transporte R$ 1.657,23;

II - Diárias e Passagens R$ 173.858,49;

III - Ações da Graduação R$ 1.657,22 ;

VI - Equipamentos e Mobiliário R$ 9.224,08; e

V - Materiais de Consumo R$ 3.000,00.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

LEONARDO DA SILVA ARRIECHE

Decisão nº 15/2024/Consunitit, com publicação no Boletim de Serviço nº 173, de 27 de Setembro de 2024.


